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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 

C A T I G U A - Estado de São Paulo 

L E I N! 1.650 , DE 20 DE ABRIL DE 1.993. 

ªAUTORIZA A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, POR DOAÇÃO Ã 
COMPA ~HIA DE DESENVOLVI MENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO = C. D. H.U.º . 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, PRE FEITO MUN ICI 
PAL DE (AT IGUÁ , ESTADO DE SÃo PAU LO, USANDO DE SUAS ATR IBU IÇÕES 
LEGA IS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PE LA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CATIGUÁ, EM SUA SESSÃO ORDI NÁRIA REALI ZADA NO DIA 
19 DE ABR IL DE 1.993 , CONFORME AUTÓGRAFO DE LE I N2 011/93 . 

ARTIGO l! = FICA A PREFEI TURA fiUNICI PAL DE 
CAT IGUÁ , AUTOt<I ZADA A ALI ENAR À COMPANHIA DE DESENVOLVI MENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO = C. D. H. U. POR - -
DOAÇAO , SEM QUA ISQUER ONUS OU DESPESAS PARA ESSA , 1NCLUS 1 VE AS 
DECORRENTES DE ESCRITURAS, RE GI STROS , CE~TI DÕES , TAXAS , IMPOSTOS 
E EMOLUMENTOS , O SEGUINTE IMÓVE L, SITUADO NA CIDADE DE CATI GUÁ , 
ÜISTR ITO E l'IUN ICÍPIO DE CATI GUÁ, COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE 
SÃO PAULO, UMA ÁREA DE TERRAS , COMPOSTA DE 10.000 METROS 
QUADRADOS , OU SEJA, l , UQ HA. DE T ER~AS , SEM BENFE ITOR IAS , 
DESTACADA DE UM TODO DE MA I OR PORÇÃO , DO IMÓVEL RURAL QU INHÃO 1 
DA FAZENDA LIBERDADE , ENCRAVADA NA FAZENDA SÃO DOM INGOS OU 
MORAIS , NESTE MUNICÍPIO DE CATIGUÁ , COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO 
DE SÃ o PAULO: 1 MÓVEL ESSE M 1 NUC I OSAMENTE DESCRI TO NA EscR I TURA 
PGBLICA DE DOAÇÃO " I NTER VIVOS" QUE Fo r OUTORGADA POR DR . H~ L [O 
ZANCANER SANCHES E SUA MULHER E ÜR . EVANDRO SANCHEZ E SUA 
MULHER , LAVRADA ÀS FLS , 139/140 , LI VRO N! 114, EM 07 DE ABR IL DE 
1 . 9~3 , NO CARTÓRIO DE NOTAS DE CAT IGUÁ (sp) , 

ARTIGO 2! = A DOAÇÃO A QUE SE ~EFERE A 
PHESENTE LE I SE~Á FE ITA PARA QUE A (UrlU DEST INE O IM6VE L DOADO -
AS FINALI DADES PREV ISTAS NA ltl N2 9ü5 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
1. 975 1 

PARÁGRAFO ÚNICO = A DOAÇÃO SERÁ IRREVOGÁVE L - -
E IRRETRATAVE L, SALVO SE FOR DADA AO IMOVE L, DEST I NAÇAO DIVERSA 
DA PREV I STA NA MENC IONADA LEI, 

ARTIGO 3! = A PREFE ITURA Í'IUNICIPAL SE OBR I
GARÁ , NA ESCR ITURA DE DOAÇÃO , A RESPONDER PE LA EV ICÇÃO DO - - - .. -
IMOVE L, DEVENDO DESAPROPR IA LO E DOA LO NOVAMENTE A DONATARIA 
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-CDHU SE , A QUALQUE R TITULO , FOR REI NV I ND ICADO POR TE RCEI ROS OU 
ANULADA A PRIMEI RA DOAÇÃO , TUDO SEM ÔNUS PARA A CDHLJ . 

ARTIGO 4! = A PR EFEITURA MUNICIPAL DOADORA 
FORN~CE RÃ Ã CDH LJ , TODA A DOCUME NTAÇÃO E ESCLARECI MENTOS QUE SE 
FIZEREM NECESSÁRIOS E FOREM EX I GIDOS ANTES E APÓS A ESCRITURA DE 
DOAÇÃO . 

ART 1 GO 5! = DA EscR I TURA DE DoAçÃo DEVERÃO 
CONSTAR, OBR IGATÓRIAMENTE , TODOS AS CLÁUSU LAS E CONDIÇÕES ESTA
BELECIDAS NESTA LE I. 

--., ARTIGO 6! = ENQUANTO ESTIVE REM NO DOMÍNIO DA 

.. 

COMPANH IA UE DESENVOLVI MENTO HABITACIO~AL E URBA~O DO ESTADO DE 
SÃO PAULO = CDHU, os BENS IMÓVEIS , MÓVE IS E os SE RVIÇOS , 
INTEGRANTES DO CON J UNTO HABITACIONAL QUE ELA IMP LA NTAR NESTE 
MUNICÍ PIO , FICAM ISENTOS DE TRIBUTOS , 

-ARTIGO 7! = ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA - - -DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL, Aos 20 DIAS -
DO MES DE ABRIL DE 1.993, 

PUBLIQUE SE, 
CUMPRA SE, 

" ROBERTO FEDERICI 
DIRETOR DE SECRETARIA 


